
REQUERIMENTO Nº      , DE 2016 - CMA 

 

Com base nos termos do artigo 50 caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal 

e do artigo 397, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, REQUEIRO seja 

CONVOCADA a Advogada-Geral da União, GRACE MARIA FERNANDES 

MENDONÇA, para que compareça à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal, a fim de prestar os 

devidos esclarecimentos a respeito dos fatos que vem sendo noticiados pela 

imprensa sobre o empreendimento La Vue Ladeira da Barra, em Salvador, e que 

resultaram na demissão do ex-ministro da Secretaria de Governo, Sr. Geddel 

Vieira Lima.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O ex-Ministro da cultura, Sr. Marcelo Calero, acusa o então Ministro-Chefe da 

Secretaria de Governo, Geddel Vieira Lima, de tê-lo pressionado a produzir uma 

decisão para favorecer seus interesses pessoais. Segundo Calero, o articulador 

político do governo Temer o procurou pelo menos cinco vezes – por telefone e 

pessoalmente – para que o Iphan (Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional), órgão subordinado à Cultura, aprovasse o projeto imobiliário La Vue 

Ladeira da Barra, nos arredores de uma área tombada em Salvador. 

Conforme o depoimento do ex-ministro Calero à Polícia Federal (cópia do 

depoimento em anexo) amplamente divulgado, a Advogada-Geral da União, Sra. 

Grace Maria Fernandes Mendonça, teria tido participação nestes fatos de 

enorme gravidade que envolvem, inclusive, o Presidente da república. 

Segundo o ex-ministro Calero, ao depor sobre os fatos em questão, ao falar da 

participação dos Ministros Eliseu Padilha e Grace Maria Fernandes Mendonça, 

disse: 

“QUE logo em seguida, ligou o Ministro Chefe da Casa Civil, ELISEU 

PADILHA; QUE ELISEU PADILHA argumentou com o depoente no 

sentido de que se a questão estava judicializada, não deveria haver 

decisão administrativa definitiva a respeito; QUE ELISEU PADILHA disse 

são depoente para que tentasse construir essa saída com a AGU ; QUE 

o depoente não procurou a AGU e nem tomou qualquer iniciativa de 

buscar saída que contemplasse a tese apresentada por ELISEU 

PADILHA; QUE no dia 07 de novembro o depoente encontrou-se com 

GEDDEL na antessala do gabinete da Presidência da República; QUE 

GEDDEL estava acompanhado do Secretário de Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil, GUSTAVO ROCHA; QUE, na ocasião, GEDDEL falou de 

maneira genérica sobre o assunto e GUSTAVO ROCHA perguntou ao 

depoente se a AGU já havia lhe procurado; QUE em face da negativa do 
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depoente, GUSTAVO ROCHA tentou imediatamente fazer contato com 

alguém da AGU , cujo nome o depoente não se recorda ; QUE GUSTAVO 

ROCHA não teve êxito em sua tentativa; QUE após isto, despediram-se; 

QUE ainda nesta semana, o Procurador-Chefe do IPHAN, HELIOMAR 

ALENCAR DE OLIVEIRA, assim como um dos Procuradores do MINC, 

EDUARDO , foram chamados na AGU para prestar informações a respeito 

do processo em tela; QUE os citados procuradores foram chamados na 

AGU por algum servidor  daquele órgão, mas cujo nome o depoente não 

pode precisar; QUE a AGU tinha por certo que o depoente teria se 

manifestado nos autos do processo com despacho encaminhando a ela, 

AGU , o processo para resolução, o que não ocorreu;” 

“QUE ainda no dia 16 do corrente mês, o depoente despachou com o 

Ministro-Chefe da Casa  Civil ELISEU  PADILHA, ocasião em que o 

depoente expôs ao Ministro a decisão contrária aos interesses de 

GEDDEL; QUE, por duas vezes, o depoente disse ao Ministro que o 

mesmo poderia ficar à vontade quanto a eventual demissão do depoente 

por conta dos fatos relacionados a este depoente; QUE ELISEU PADILHA 

pediu ao declarante que tentasse ganhar tempo quanto a resolução desta 

questão; QUE nesta conversa com ELISEI PADILHA, o depoente teve a 

impressão de que ELISEU PADILHA queria lhe preservar e mantê-lo no 

cargo de Ministro da Cultura”; 

“QUE no dia seguinte, 17, ELISEU PADILHA ligou para o depoente 

indagando a respeito de como GEDDEL poderia recorrer da decisão do 

IPHAN; QUE em resposta, o depoente explicou a ELISEU PADILHA como 

funcionam, genericamente, os recursos de atos administrativos; QUE logo 

depois, o depoente recebeu uma ligação de CARLOS HENRlQUE 

SOBRAL, Chefe de Gabinete de ELISEU PADILHA, indagando a respeito 

dos prazos recursais; QUE na quinta-feira, 17, o depoente foi convocado 

pelo Presidente MICHEL TEMER a comparecer no Palácio do Planalto; 

QUE nesta reunião o Presidente disse ao depoente que a decisão do 

IPHAN havia criado "dificuldades operacionais" em seu gabinete, posto 

que o Ministro GEDDEL encontrava-se bastante irritado; QUE então o 

Presidente disse ao depoente para que construísse uma saída para que 

o processo fosse encaminhado à AGU, porque a Ministra GRACE 

MENDONÇA teria uma solução; QUE no final da conversa o Presidente 

disse ao depoente "que a política tinha dessas coisas, esse tipo de 

pressão"; QUE o depoente, ao final da conversa com o Presidente, ficou 

bastante desapontado, uma vez que foi advertido em razão de ter agido 

sem cometer qualquer tipo de irregularidade; QUE sentiu-se 

decepcionado também pelo fato de não ter mais a quem reportar-se a fim 

de solucionar esta situação, uma vez que o próprio Presidente da 

República o havia "enquadrado" ; QUE então, sua única saída foi 

apresentar seu pedido de demissão; QUE, em razão desta decisão 
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pessoal, o depoente retornou no início da noite ao Palácio do Planalto e 

comunicou ao próprio Presidente que estaria se demitindo; QUE o 

Presidente disse ao depoente que era ele e não GEDDEL o Presidente da 

República, e brincou dizendo que cometeria um abuso de autoridade e 

não deixaria jamais o depoente sair do Governo; QUE o depoente 

argumentou que tinha tomado conhecimento que estariam sendo 

"plantadas" na imprensa informações desabonadoras e falsas a seu 

respeito; QUE o Presidente lhe disse que esse tipo de informações  falsas 

eram comuns de serem divulgadas pela imprensa e ele mesmo já havia 

sido objeto delas; QUE por fim, o depoente disse ao  Presidente que não  

se sentia  à  vontade para tomar qualquer decisão naquele processo , e 

assim despediu-se do Presidente; QUE no dia seguinte, 18, o depoente 

recebeu uma nova ligação de GUSTAVO ROCHA, Secretário de Assuntos  

Jurídicos  da  Casa  Civil;  QUE  GUSTAVO  ROCHA  comunicou  ao 

depoente que havia ingressado com recurso da  decisão  administrativa 

junto  ao MINC e ao IPHAN e que o depoente deveria encaminhar os autos 

do processo para a AGU ; QUE o depoente respondeu que já havia tratado 

a respeito deste assunto com  o Presidente, ocasião em que disse que 

não  tomaria qualquer decisão neste processo;  QUE então GUSTAVO 

ROCHA disse ao depoente que também havia conversado  com  o  

Presidente  e  que  seu   intuito  era  o  de  que  o  depoente encaminhasse 

os autos para a AGU; QUE o depoente respondeu que iria refletir a 

respeito; QUE este último episódio foi determinante para a saída do 

depoente do Governo, pois demonstrava a insistência do Presidente em 

fazer com que o depoente interferisse indevidamente no andamento do 

processo ;” 

 

1. O presente requerimento visa assegurar que o Senado esclareça a 

conduta praticada pelo Ministro de Estado ou por servidores do seu órgão, 

que podem esclarecer os fatos que configuram ilícitos penais, 

administrativos e de responsabilidade. 

Ante o exposto, consideramos essencial que a Advogada-Geral da União venha 

à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 

do Senado Federal prestar os devidos esclarecimentos.  

 

Sala das Sessões, em            de novembro     de 2016 

                                           

                                              SENADOR    HUMBERTO COSTA 
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